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CAPISTRANO 1 Vereador 

REQUERIMENTO No 026/2026 — GAB/VEREADOR - CMC 

Ao Excelentíssimo Sr. Presidente Manoel de Freitas Viana 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Capistrano/CE 

Senhor Presidente, 

Nas atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica desta 

Municipalidade e ielo Regimento Interno do Parlamento Municipal, venho 

REQUERER, na forma regimental, que seja encaminhado respectivo 

OFÍCIO ao Excelentíssimo Sr. Francisco de Assis Pinheiro Filho, chefe de 

Gabinete do Ex cutivo Municipal, Provocando-o a encaminhar ao 

Legislativo Muni [pai, com a aquiescência do Prefeito Municipal, 

Excelentíssimo Si-1 Claudio Bezerra Saraiva, consoante Ofício editado em 

anexo, Projeto d Lei Municipal, que trata da DESAFETAÇÃO DE BEM 

PÚBLICO MUNICIPAL, DISPOR SOBRE SUA DESTINAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, cuja Proposição de no 073/2025 fora aprovada por 

unanimidade no Parlamento Municipal, em Sessão Ordinária do dia 09 de 

setembro de 2025. 

A Proposição aprovada visa, em rasteira síntese, providenciar 

pela municipalidáde a doação (desafetação) de gleba de terra Municipal, 

localizada defronte a Escola Israel Ferreira Lima, na comunidade de riacho 

do Padre II, zona t7ural deste Município, à Paróquia Nossa Senhora de 

Nazaré e à Associação dos Agricultores de Riacho do Padre II, consoante 

memorial descritivo e planta juntados ao petitório inicial. 
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Importante acrescer, nobre presidente, que o imóvel 

mencionado se encontra sem destinação pública e sua doação facilitará o 

trabalho prestáo pela comunidade católica além de engrandecer as 

atividades e serviços comunitários prestado pela Associação Riachãoense. 

Por mais, é importante mencionar que quando enviada 

respectiva Proposição ao Executivo Municipal, o Excelentíssimo chefe de 

Gabinete nomeado acima respondeu da impossibilidade de doação naquela 

época, haja vista existir um Termo de Cessão à Associação sobredita até o 

dia 5 de outubro de 2025, ocasião em que, pela data, a cessão não está 

mais em vigoro que agora facilita a concretização do feito. 

Portanto, memorável presidente, com a necessária interlocução 

de Vossa Excelência para o sucesso do pleito em questão, reiteramos o 

eloquente requerimento, consoante Oficio em junção, que certamente 

servirá para o engrandecimento da citada comunidade, sem arregimentar 

providências que sejam peculiares ao bem estar e saciedade de todos. 

Na certeza da atenção protestada, reitero votos de elevada 

estima e subida consideração. 

Gabinete do Vereador da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO/CE, em 26 de maio de 2026. 

Atenciosamente, 

r. Warne Varros 
V -a ..r 
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OFÍCIO No 03/2026 — GAB/VEREADOR - CMC 

Capistrano/CE, em 26 de maio de 2026. 

Ao Excelentíssimo Sr. Francisco de Assis pinheiro Filho 

D.D. Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Capistrano/CE 

Assunto: DESAFETA00 DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL, DISPOR SOBRE SUA 

DESTINAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Prezado Senhor, 

VEREADOR FRANCISCO WARNEY BARROS, representante 

constitucional pelo sufrágio eleitoral municipal, nas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica desta Municipalidade e pelo Regimento Interno 

do Parlamento Municipal, VEM, através do presente Ofício, comunicar, 

expor e requerer o que adiante segue. 

Em miúdos, que seja encaminhado respectivo Projeto de 

Lei ao Legislativo Municipal, com a aquiescência do Prefeito 

Municipal, que trata da DESAFETAÇÃO DE BEM PÚBLICO,
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tMUNICIPAL, DI POR SOBRE SUA DESTINAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, uja Proposição de no 073/2025 fora aprovada por 

unanimidade no Parlamento Municipal, em Sessão Ordinária do dia 

09 de setembro de 2025. 

Outrossim, é importante rememorar que quando enviada 

respectiva Proposição ao Executivo Municipal, o Excelentíssimo chefe de 

Gabinete ora citado respondeu da impossibilidade de doação naquela 

época, haja vista existir um Termo de Cessão à Associação sobredita até o 

dia 5 de outubro de 2025, ocasião em que, pela data, a cessão agora se 

torna possível, o que se pugna pela concretização do feito. 

Sendo o que cumpre-me alardear, ao passo em que aproveito o 

ensejo para renovar rotestos de elevada estima e subida consideração. 

Atenciosamente, 
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